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Art. 36. Em caso de desligamento ou exclusão de uma instituição representante, o GRETAP funcionará plenamente, 
com a composição mínima de até 07 (sete) membros, até o fim de cada mandato.

Parágrafo Único – Em caso da composição do GRETAP ficar inferior a 07 (sete) membros, serão escolhidos novos 
membros a partir do convite de entidades interessadas, aprovado pela PLENÁRIA e designado pelo coordenador 
executivo, para que a composição mínima seja mantida, até o fim de cada mandato.
 
Art. 37. Com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término dos mandatos, a coordenação executiva do 
GRETAP, fará publicar os editais de chamamento para cadastramento das entidades nos segmentos que compõem 
a PLENÁRIA do Comitê.
 

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

 
Art. 38. Os recursos orçamentários e financeiros para a execução das ações realizadas pelo GRETAP MS serão 
provenientes das seguintes fontes:
I - recursos orçamentários consignados no orçamento do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e repassados 
por meio de suas unidades administrativas e executivas, autarquias e/ou fundações públicas;
II - transferência de recursos provenientes de outros órgãos federais, estaduais, municipais ou particulares 
interessados no apoio das ações de resgate técnico de animais;
III - dotações recebidas em caráter excepcional.
Parágrafo Único – Poderão ser firmados Convênio e/ou Termo de Cooperação Técnica e financeira a fim de serem 
alocados os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades do GRETAP, com fins de manutenção da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na aplicação dos recursos financeiros destinado 
ao referido Grupo.
 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 39. Os atos normativos e/ou decisórios do GRETAP serão formalizados por meio de resoluções e publicados 
oficialmente pelo órgão competentes, sendo no momento a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO) ou outra de equivalente competência.

 Art. 40. A alteração do presente Regimento poderá ser proposta por 1/3 (um terço) dos membros do Plenário, 
cuja aprovação se dará pela maioria absoluta.
Parágrafo único. A alteração do presente Regimento também poderá ser resultante de força ou exigência legal.
 
Art. 41. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário do GRETAP.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PAGAMENTO POR
SERVIÇOS AMBIENTAIS A PROPRIETÁRIOS RURAIS PSA USO MÚLTIPLO DOS RIOS CÊNICOS FORMOSO E 

PRATA, NOS MUNICÍPIOS DE BONITO E JARDIM, MATO GROSSO DO SUL

EDITAL SEMAGRO/FUNLES Nº 002/2021
SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROJETO
O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR-SEMAGRO, com recursos do FUNDO 
ESTADUAL DE DEFESA E DE REPARAÇÃO DE INTERESSES DIFUSOS E LESADOS-FUNLES, torna público a abertura 
do processo de seleção de proprietários ou legítimos possuidores de imóveis rurais situados nas bacias hidrográficas 
do Rio Formoso e do Rio da Prata, abrangendo áreas dos municípios de Bonito e Jardim em Mato Grosso do Sul, 
para participação no Subprograma PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos FORMOSO e PRATA, através do presente 
Edital.
1. INTRODUÇÃO
1.1. O Sub- Programa PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos FORMOSO e PRATA tem a finalidade de direcionar esforços 
do governo estadual para restaurar e proteger os serviços ecossistêmicos associados à biodiversidade, ao clima e 
aos estoques de carbono no âmbito das Bacias Hidrográficas dos Rios Formoso e da Prata.
1.2. O Subprograma utilizará uma abordagem de manejo sustentável a fim de produzir múltiplos benefícios, 
especialmente benefícios de captura e manutenção de estoques de carbono relacionados ao uso da terra e à 
mudança do uso da terra, favorecendo e incentivando o incremento da biodiversidade.
1.3. O Subprograma complementará esforços do governo estadual na proteção do entorno de Unidades de 
Conservação (UCs), ampliando a conectividade das paisagens e incentivará a participação de proprietários de 
terras privadas para o manejo sustentável da paisagem, por meio da promoção de atividades de restauração 
ecológica e favorecimento da regeneração natural.
1.4. As atividades estão dirigidas a ampliar a funcionalidade dos ecossistemas, promover a conservação de 
habitats necessários para a conservação da biodiversidade mediante a reconexão de fragmentos florestais, e 
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4.3. Não há limite para apresentação de propostas por um mesmo provedor para imóveis diferentes, desde que 
todos os requisitos, e demais critérios, deste Edital sejam atendidos.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE AREAS E AÇÕES CONTEMPLADAS
5.1. Para a seleção de áreas a serem contempladas pelo PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos deverá ser aplicado 
critérios técnicos presentes na tabela a seguir, cujos pontos acumulativos definem o grau de prioridade:

CRITÉRIOS TÉCNICOS PONTUAÇÃO

Áreas prioritárias para a conservação da natureza (Ministério do Meio Ambiente – MMA e/
ou Mapa Estadual). 4

Áreas com maior densidade de drenagem (maior densidade de rios e nascentes) 3

Entorno de Unidades de Conservação (UCs) de proteção integral e interior de UCs de uso 
sustentável. 3

Áreas que possibilitem a formação de corredores de biodiversidade entre UCs. 2

Áreas adjacentes ou que ampliem a conectividade com Áreas de Preservação Permanente 2

Áreas com grandes remanescentes de vegetação nativa 2

Áreas sujeitas a eventos hidrológicos críticos recorrentes. 1

Áreas com menores índices de urbanização. 1

5.2. O PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos contempla as diferentes categorias de ações que podem ser implementadas 
isolada ou conjuntamente, sendo que para a seleção de projetos foi contemplado:
5.2.1. Ações para conservação de vegetação nativa, remanescente e em restauração ecológica tais 
como Áreas de Preservação Permanente (APP) e áreas relevantes para o incremento da conectividade 
da paisagem:
5.2.1.1. As áreas destinadas à restauração devem ser protegidas de acordo com a avaliação de risco, como por 
exemplo, isolamento por meio da implantação de cercas, em caso de risco de incêndios florestais, implantação 
de aceiros, entre outros;
5.2.1.2. A conservação deverá contemplar ações de acordo com a avaliação de risco, feita por meio de um plano 
de ação para a proteção dos remanescentes florestais como, por exemplo, isolamento por meio de implantação 
de cercas, implantação de aceiros, entre outros;
5.2.1.3. Controle de espécies invasoras ou exóticas ou podas de condução de espécies escandentes ou arbóreas;
5.2.1.4. Recuperação do solo, no caso de área com alto grau de compactação e baixa fertilidade. Para estas 
áreas, que requerem a restauração com procedimentos de eliminação de pastagem e/ou recuperação de áreas 
degradadas, podem ser adotadas técnicas de restauração de acordo com a realidade local, sendo técnica de 
plantio direto de sementes (muvuca), plantio em linhas ou a associação de ambas.
5.2.1.5. Para a restauração em áreas com estágio inicial e médio de regeneração, o enriquecimento pode ser 
realizado por meio de plantio em linhas com espécies pioneiras, secundárias iniciais e tardias; atrativas de fauna, 
raras e ameaçadas de extinção. O plantio pode ser realizado utilizando-se de sementes, mudas ou material 
vegetativo para a implantação de espécies arbóreas, na estruturação das formações vegetacionais, sempre 
utilizando como matrizes remanescentes da vegetação local, localizadas na mesma bacia hidrográfica.
5.2.2. Conversão Produtiva: dentre as ações contempladas neste Item estão a implantação de usos do solo 
mais sustentáveis e adoção de práticas conservacionistas, tais como: (a) implantação de sistemas agroflorestais 
e silvipastoris, (b) extrativismo, (c) restauração de florestas estacionais e demais formas de vegetação arbórea 
nativas do Cerrado e Mata Atlântica, restauração de áreas úmidas (d) culturas, anuais e perenes, (e) implantação 
de práticas de conservação de solo e água, com componentes arbóreos constituídos por espécies nativas ou 
espécies nativas consorciadas com espécies exóticas, (f) dentre outros.
5.3. As ações contempladas deverão estar devidamente discriminadas no Plano de Ação, previsto no Anexo 8, sob 
pena de inabilitação do provedor de serviço ambiental voluntário para o recebimento do apoio financeiro.
5.4. Não serão consideradas para fins de pagamento as ações de reparação de danos e a recuperação de áreas 
desmatadas após 22 de julho de 2008 ou que tenham sido, a qualquer tempo, objeto de autuação por supressão 
irregular de vegetação.
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6. METODOLOGIA PARA AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS
6.1. Para fins da implementação do PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos, assume-se que a produção de serviços 
ambientais nos imóveis rurais está relacionada ao uso do solo e à adoção de práticas conservacionistas.
6.2. Para cada uso do solo considerado foi atribuído um Índice de Serviços Ambientais, definido em função de seu 
potencial de geração de serviços ambientais relacionados à mitigação de mudanças climáticas e conservação da 
biodiversidade, solo e recursos hídricos, conforme tabela abaixo (para especificação dos itens, Anexo 09:

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

I - USO DO SOLO
ÍNDICES DE 
S E R V I Ç O S 
AMBIENTAIS

Pastagens

Pastagem degradada, independente do regime de pastoreio (extensivo ou 
rotacionado) 0

Pastoreio extensivo; com pastagem com boa cobertura de solo 0,4

Pastoreio Rotacionado

Pastagem manejada sem 
diversificação de forrageiras 0,7

Pastagem manejada com 
diversificação de forrageiras ou 
com árvores nativas (mais de 50 
indivíduos/ha) 

1,2

Pastagem com diversificação de 
forrageiras com árvores nativas 
(mais de 50 indivíduos/ha)

1,6

Cultura Anual

Manejo Convencional

C a r á t e r 
edáfico

Preparo com 
revolvimento do solo 
em área total

0

Preparo de solo 
reduzido 0,3

Adubação orgânica 
ou verde 0,7

Plantio Direto na 
Palha 1

C a r á t e r 
vegetativo

Cobertura morta 
(biomassa) 0,5

Culturas em faixas 0,6

C o r d õ e s 
vegetacionais 0,7

C a r á t e r 
mecânico

Plantio de nível 0,8

Terraceamento 0,6

Manejo Conservacionista C a r á t e r 
Vegetativo

Plantio Direto 0,6
Integração Lavoura 
Pecuária 0,8

Integração Lavoura-
Pecuária-floresta 1

Manejo Agroecológico Ou Orgânico
Não Certificada 0,7

Certificada 1
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Cultura Perene

Manejo Convencional

Monocultivo ou Capineira  0,5

Consórcios 0,7

Cultivo de plantas de cobertura 
(DAP médio = 15 cm) 0,7

Manejo Agroecológico ou Orgânico
Não Certificada 1,2

Certificada 1,5

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO - Continuação

I - USO DO SOLO
ÍNDICES DE 
S E R V I Ç O S 
AMBIENTAIS

Sistema Agroflorestal em 
formações arbóreas de 
Cerrado (SAF)

SAF A
Não Certificada 1

Certificada 1,5

SAF B
Não Certificada 1,5

Certificada 1,8

Sistema Agro extrativista em 
Formação Florestal Xeromorfa 
– Cerradão e Cerrado arbóreo 

Sistema Agroextrativista 
A Extrativismo (<40%) 1,5

Sistema Agroextrativista 
B Extrativismo (≥60%) 1,8

Conservação de Fisionomias 
do Bioma Mata Atlântica e 
Cerrado*

Vegetação nativa de formações fisionômicas do bioma 
Mata Atlântica e Cerrado em estágios de sucessão 
ecológica, sujeita à degradação intensa causada pela 
entrada animais de grande porte, ocorrência de incêndio 
e/ou corte de vegetação

1

Vegetação nativa de formações fisionômicas do bioma 
Mata Atlântica e Cerrado em estágios de sucessão 
ecológica, sem ameaças causadas principalmente por 
incêndios florestais, e pisoteio de gado.

1,8

Restauração em Fisionomias 
do bioma Mata Atlântica e 
Cerrado* em APP e Entorno de 
Unidades de Conservação

Áreas degradadas em APP onde observa-se ausência, 
ou pequena ocorrência de regeneração natural que 
necessitam de restauração, práticas de conservação 
do solo, nos casos de presença de processos erosivos, 
assoreamento e alteração do regime hidrológico.

0,8

Fragmento de vegetação nativa em estágio inicial, ou 
médio de regeneração, que requer monitoramento e 
intervenções de plantio para evolução sucessional 

1,8

Áreas Úmidas (Formações 
de campos inundáveis ou 
veredas, etc.)

Áreas úmidas sujeitas à degradação intensa causada 
por drenagens, alteração da vegetação, ocorrência de 
incêndios e entrada de animais domésticos.

0,5

Áreas úmidas sem ameaças externas, preservadas na 
sua íntegra; volume de água estável e vegetação nativa, 
sem alterações significativas

1,8
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*Floresta Estacional, Cerradão, Cerrado strictu sensu, campo sujo e campo limpo.
6.3. Para cada prática conservacionista adotada, dentre as consideradas no Subprograma, foi atribuída uma 
pontuação adicional, considerando seus impactos positivos potenciais, conforme tabela a seguir:

ADICIONAIS POR PRÁTICAS CONSERVACIONISTAS

II – PRÁTICA REFERÊNCIA PARA APLICAÇÃO
ÍNDICES DE 
S E R V I Ç O S 
AMBIENTAIS

Implantação de técnicas mecânicas e vegetativas para 
conservação

Extensão da área com conservação 
de solo (ha) 0,2

Compostagem de resíduos orgânicos (domésticos e de 
culturas) 0,2

Saneamento rural parcial 0,4
Saneamento rural total 2
Implantação de bebedouro para animais domésticos fora 
de nascentes e rios

Extensão da área de pastagem 
atendida pelos bebedouros (ha) 0,4

Controle de erosão em todas as vias de acesso e estradas 
internas 2

Implantação de cerca para proteção de vegetação 
nativa, se necessário

Extensão da área de vegetação 
protegida (ha) 0,2

Implantação de cerca viva e/ou quebra vento com 
espécies nativas (proteção de culturas ou pastagens)

Comprimento de cerca viva ou 
quebra vento (km) 0,5

Apicultura (Criação de Apis melifera) 0,8
Meliponicultura (criação de abelha nativa sem ferrão) 1
Captação de água de chuvas 0,2
Produção de energia alternativa (exceto uso doméstico) 0,5
Restauração de vegetação nativa, durante a implantação 
do projeto, em área no mínimo 20% (além das APP de 
recuperação obrigatória prevista na legislação)

Extensão da área recuperada além 
da APP de recuperação obrigatória 
(ha)

1

Controle de espécies exóticas invasoras que 
comprometem a biodiversidade (quando houver 
resolução ou recomendação do conselho consultivo da 
UC)

1

Frotas de máquinas movida à combustível renovável 1
MIP 0,8
MIP com Controle Biológico 1,2
APP: Área de Preservação Permanente; MIP: Manejo Integrado de Pragas; UC: Unidade de Conservação.
6.4. As definições para aplicação das planilhas de usos do solo e práticas conservacionistas estão descritas no 
Anexo 09.
6.5. A pontuação do imóvel será obtida pela soma de duas parcelas e um fator de correção final, transcritos a 
seguir:
a) Somatória dos valores obtidos pela multiplicação da área, em hectares, enquadrada em cada um dos usos do 
solo pelo Índice de Serviços Ambientais do respectivo uso do solo;
b) Somatória dos valores referentes às práticas conservacionistas verificadas no imóvel.
c) Após a somatória dos valores será aplicado um fator de correção para ajustar a diferença significativa de área 
entre os imóveis rurais.
d) Transcreve-se a fórmula:

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Onde:
PSA = Pagamento por Serviços Ambientais
PSAn = valor do PSA parcial antes da aplicação do fator de correção
X = Valor de Base
Y = Índice de Uso do solo
Z = Prática Conservacionista
n = Área (ha)
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7. PROCEDIMENTOS PARA AFERIÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS E DEFINIÇÃO DO VALOR DO PSA
7.1. A aferição dos serviços ambientais será efetuada por meio de vistorias, análises de imagens de satélite 
ou fotografias aéreas, entre outros meios adequados para a avaliação do uso do solo e da adoção de práticas 
conservacionistas.
7.2. A primeira avaliação definirá a pontuação inicial do imóvel, e será realizada a partir da Linha de Base (Anexo 
02); elaborada considerando os usos do solo e as práticas conservacionistas constatadas no início do projeto 
(excetuando-se as práticas não consideradas na Linha de Base, assinaladas na tabela do Item 6.3).
7.3. As avaliações subsequentes, realizadas em periodicidade de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, no qual considerarão as alterações em relação à Linha de Base, ao uso do solo e à adoção de práticas 
conservacionistas, definindo assim, a pontuação incremental (correspondente à diferença entre a pontuação 
verificada no período avaliado e a pontuação inicial do imóvel).
7.4. Para a realização das avaliações, o provedor deverá apresentar, nos prazos previstos no contrato, o Relatório 
Simplificado de Usos do Solo e Práticas Conservacionistas (Anexo 06), informando sobre as ações implementadas 
e práticas conservacionistas adotadas no período em questão.
7.5. Somente serão consideradas para fins de pagamento, as alterações do uso do solo e as práticas conservacionistas 
comprovadamente realizadas nos períodos avaliados.
7.6. A restauração de áreas desmatadas após 22 de julho de 2008, ou que tenham sido, a qualquer tempo, objeto 
de autuação por supressão irregular de vegetação não poderá ser computada para fins de cálculo da pontuação 
incremental.
8. PLANOS DE AÇÃO
8.1. As equipes da SEMAGRO, apoiada por técnicos e consultores de instituições parceiras ou contratados pelo 
Subprograma, darão apoio ao proprietário ou possuidor do imóvel para a identificação de prioridades e a definição 
de Plano de Ação, visando à ampliação da produção de serviços ambientais e, consequentemente, o aumento da 
pontuação do imóvel.
8.2. O Plano de Ação é um documento de orientação, que traça as diretrizes das atividades de conservação de 
remanescentes florestais, restauração ecológica e conversão produtiva, as quais o provedor, voluntariamente, irá 
cumprir ao se habilitar a seleção do presente Edital. A execução das ações caberá ao proprietário ou possuidor do 
imóvel, que será também responsável, inclusive financeiramente, por tal execução.
8.3. Caso seja constatada a ocorrência de degradação ambiental continuada, classificada como grave, tal como 
erosão, em qualquer estágio, em sulcos profundos ou muito profundos (voçorocas), ou lançamento de efluentes 
domésticos, ou ainda, acesso e despejo de dejetos de animais diretamente em corpos d’água, o Plano de Ação 
deverá contemplar medidas de controle com respectivo cronograma de execução, que deverão ser adotados sob 
pena máxima de suspensão permanente dos pagamentos. 
9. VALOR DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS
9.1. O valor do PSA (calculado através do Item 6.5 d) será calculado pela multiplicação da pontuação atribuída 
ao imóvel pelos valores abaixo:

PSA CALCULADO VALOR A SER PAGO (R$)

Valor por ponto na linha de base 
(avaliação inicial)

R$ 100,00 
(cem reais)

Valor por ponto incremental 
(avaliações subsequentes) R$ 200,00 (duzentos reais)

9.2. Os limites máximos de valor por participante para cada um dos territórios abrangidos estão indicados no 
quadro abaixo:

TERRITÓRIO VALOR MÁXIMO POR PARTICIPANTE  
(R$/ano)

Bacia do Rio Formoso R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais) por ano 

Bacia do Rio da Prata R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais) por ano

9.3. Os limites de valor foram definidos considerando os critérios de tamanho do módulo rural dos municípios 
abrangidos, os resultados esperados e os recursos disponíveis.
10. INSCRIÇÃO
10.1. A inscrição para participação no PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos deverá ser realizada por meio da apresentação 
de Manifestação de Interesse (Anexo 03), acompanhada da documentação na sequência indicada (demais 
anexos), no prazo de vigência e locais estabelecidos a seguir.
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11.8. A seleção das propostas inscritas será realizada pela Comissão de Seleção da SEMAGRO, que avaliará a 
documentação e emitirá parecer quanto à habilitação dos proponentes. 
11.9. As habilitações deferidas durante a vigência deste Edital serão consideradas válidas mediante a subscrição, 
pelo interessado, de confirmação de interesse conforme modelo no Anexo 10.
11.10. As certidões solicitadas no Anexo 05, na habilitação deverão estar válidas para assinatura dos contratos 
e para os pagamentos.
11.11. Após a habilitação dos proponentes, os responsáveis técnicos (SEMAGRO) elaborarão, a Linha de Base e o 
cálculo da pontuação inicial correspondente, Anexo 02, analisando os documentos apresentados, comprovados 
através de vistoria. 
11.12. A Comissão de Seleção da SEMAGRO avaliará a documentação e emitirá parecer final quanto à aceitação 
das propostas, publicando os resultados das avaliações no prazo de 15 (quinze) dias e procedendo à homologação 
dos proponentes com os valores das linhas de base.
11.13. A Comissão de Seleção poderá solicitar documentos e informações complementares, caso necessário, 
concedendo o prazo pertinente para tanto.
11.14. Serão atendidos, conforme a ordem de inscrição, os interessados considerados inscritos dentro do prazo 
previsto no Item 10.1 deste Edital, ou até o comprometimento dos recursos disponíveis, o que ocorrer primeiro, 
não havendo critérios de hierarquização.
12. CONTRATO DE APOIO
12.1. A adesão ao PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos será formalizada por meio de Contrato de Apoio à Realização de 
Ações de Conservação (Anexo 08,) firmado entre o proprietário ou possuidor do imóvel e a SEMAGRO, no qual 
serão expressamente definidas as condições a serem observadas pelo provedor para fazer jus ao apoio financeiro.
12.2. Para a assinatura do contrato, o interessado deverá, imprescindivelmente, ter apresentado toda a 
documentação prevista, inclusive os documentos comprobatórios de propriedade ou posse mansa e pacífica 
indicados no Anexo 05.
12.3. O instrumento contratual a ser celebrado entre os provedores e a SEMAGRO não estabelece vínculo de 
prestação de serviços, uma vez que não se refere a um contrato voluntário que pretende apoiar e beneficiar 
proprietários ou possuidores rurais para que adotem práticas ambientalmente corretas de preservação e 
compensação ao meio ambiente.
12.4. Não haverá qualquer relação hierárquica ou vínculo trabalhista entre a SEMAGRO e o proprietário/
possuidor, pois não há qualquer hipótese legal ou contratual na relação a ser estabelecida como relação de 
trabalho, tampouco há a incidência de aspectos provenientes da legislação trabalhista, como pessoalidade, não 
eventualidade, onerosidade e subordinação.
12.5. No contrato constarão os usos do solo e as práticas conservacionistas consideradas para fins de recebimento 
do apoio financeiro, os valores e forma de pagamento, bem como demais cláusulas relativas à rescisão.
12.6. Os contratos serão de 24 meses de vigência, podendo ser prorrogado por mais 12 meses, com um pagamento 
inicial e um pagamento anual, condicionados ao resultado/ da avaliação dos relatórios entregues pelos provedores 
e da vistoria das atividades executadas.
12.7. A assinatura de contrato para participação no PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos será condicionada à manutenção 
das condições de elegibilidade previstas no Item 4 deste Edital, que deverá ser comprovada pelo provedor sempre 
que for solicitado pela SEMAGRO.
12.8. O Contrato somente terá efetividade após a elaboração e aceitação do Plano de Ação.
13. VALOR DO CONTRATO
13.1. O valor do contrato será composto por:
13.1.1. Um valor determinado, calculado multiplicando a pontuação obtida na avaliação inicial pelo valor do ponto 
na linha de base indicado no Item 9.1 deste Edital
13.1.2. O valor para os dois pagamentos subsequentes (Item 9.2), será estimado pela multiplicação do valor do 
ponto incremental, indicado no Item 9.1, pelos pontos passíveis de serem obtidos pelo provedor, caso adote na 
totalidade os usos do solo e práticas conservacionistas previstas no Plano de Ação.
13.2. O valor a que se refere o Item 13.1.2 será incluído no contrato por meio de Termo Aditivo, que inserirá 
também o Plano de Ação aprovado pela SEMAGRO.
13.3. O valor anual do contrato não poderá exceder o limite máximo anual por participante definido no Item 9.2.
14. PAGAMENTOS
14.1. O primeiro pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação do Plano de Ação.
14.2. Os pagamentos subsequentes serão efetuados ao final de cada período de até 12 (doze) meses, após a 
avaliação do cumprimento do Plano de Ação aprovado e iniciado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a realização 
da avaliação de usos do solo e práticas conservacionistas com resultado positivo nos padrões estabelecidos no 
Plano de Ação.
14.3. Todos os pagamentos serão condicionados à:
a) Manutenção da regularidade ambiental da propriedade nos termos da legislação vigente;
b) Comprovação da manutenção da inexistência de pendências junto ao Cadastro Informativo dos Créditos não 
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Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual;
c) Comprovação da execução do cronograma de medidas de controle de degradações consideradas graves e 
continuadas, recomendadas, no caso previsto no Item 8.3.
15. ETAPAS E PRAZOS
As etapas e prazos até a assinatura do contrato são os previstos neste instrumento convocatório, com possibilidade 
de alteração, à critério da Comissão de Seleção, com a devida publicidade e ciência aos interessados, das eventuais 
alterações e das etapas subsequentes.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
A adesão ao PSA Uso Múltiplo não impede o proprietário ou legítimo possuidor de imóvel rural de aderir a outros 
benefícios previstos no Subprograma PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos, a exemplo de certificação e fomento a 
cadeias produtivas de valor sustentável.
Campo Grande-MS, 20 de dezembro de 2.021.

RICARDO JOSÉ SENNA
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar - 

SEMAGRO
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos Lesados – 

FUNLES,
em exercício.

ANEXO 1A do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS –

PSA USO MÚLTIPLO RIOS CÊNICOS
Bacia do Rio Formoso

ÁREA DE ABRANGÊNCIA – MAPA DA BACIA
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ANEXO 1B do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS –

PSA USO MÚLTIPLO RIOS CÊNICOS
Bacia do Rio da Prata

ÁREA DE ABRANGÊNCIA – MAPA DA BACIA

ANEXO 02 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS –  PSA USO MÚLTIPLO RIOS CÊNICOS

Modelo de Linha de Base
1. Usos do solo
[ Inserir croqui com indicação dos usos do solo]

Usos do solo Área (ha) Índice de
serviços ambientais Pontuação
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Pontuação parcial 1

2.Práticas conservacionistas constatadas

Prática conservacionista constatada Abrangência Pontuação por 
prática Pontuação

Pontuação parcial 2

3.Pontuação inicial do imóvel

[indicar número de pontos obtidos (soma das pontuações parciais 1 e 2)]

ANEXO 03 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021

PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS – PSA USO MULTIPLO RIOS CÊNICOS
Formulário para Apresentação de Manifestação de Interesse

Dados do Proponente:
Nome:

RG: CPF/CNPJ:

Proprietário 
( 
)

Posseiro 
( 
)

Arrendatário 
( 
)

Reside no imóvel? Sim ( 
)

Não ( 
)

É produtor rural? Sim ( 
)

Não ( 
)

É produtor familiar? Sim ( 
)

Não ( 
)

É produtor orgânico Sim ( 
)

Não ( 
)

Contatos
Endereço

Telefone

e-mail

Dados do Imóvel:
Número de inscrição SINCAR-MS
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Localização (Coordenadas geográficas)

Área total APP ha RL ha

Principal atividade produtiva da propriedade

Documentos de dominialidade (anexar)

1- Declaro que não sou beneficiário simultâneo de outros programas ou projetos que contemplem incentivos 
públicos sob forma de pagamentos por serviços ambientais para as mesmas atividades e mesma área abrangida 
pelo presente Subprograma.

 2- Declaro também que a área a ser contemplada não foi desmatada irregularmente a partir de julho de 2008 e 
nem autuada, a qualquer tempo, por supressão irregular de vegetação.

Assinatura, nome e data.

ANEXO 04 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS –  USO MÚLTIPLO RIOS CÊNICOS

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA
   ,  de   de 202  

(Município)        (dia)  (mês)  (ano)
Eu,        , portador(a) do RG nº   e do CPF nº    
, residente à         nº                 , bairro   , Município de 
,Estado de Mato Grosso do Sul, CEP ____,__ na qualidade de coproprietário(a) ( ) ou de posseiro ( 
), DECLARO, ciente da pena de reclusão de um a cinco anos e multa prevista para o crime de falsidade ideológica 
(artigo 299 do Código Penal), que TODOS os demais coproprietários(as) ou posseiros do imóvel denominado  , 
inscrito no Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de Mato Grosso do Sul – SINCAR/MS sob o nº  
, manifestaram sua irrestrita e irrevogável anuência para que seja firmado com a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, Contrato de Apoio 
à Realização de Ações de Conservação no âmbito do Subprograma de Pagamento por Serviços Ambientais, na 
modalidade PSA Uso Múltiplo Rios Cênicos, que poderá ser firmado ainda, quando houver, em conjunto com o 
produtor que desenvolve atividade agropecuária na referida área, ficando desde já sob a minha responsabilidade ou 
sob a responsabilidade deste último, se houver, a implementação das ações estabelecidas no referido documento 
e o recebimento da subvenção nele definida.

Assinatura do coproprietário responsável (*)

CPF    

(*) Assinatura conferida por semelhança com a 
respectiva Cédula de Identidade, cuja cópia encontra- 
se anexa ao presente, nos termos do Decreto estadual 
nº xxxx/20xx

Assinatura e Identificação do Funcionário 
Responsável

ANEXO 05 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
 PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS – USO MULTIPLO RIOS CÊNICOS

Comprovação da Relação de Domínio ou Posse Legal do Imóvel Rural

Para este edital serão aceitos os seguintes documentos:

A-REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS (RGI)
I-Apresentação de certidão atualizada há, pelo menos, 1 (um) ano emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 
competente;

II-Poderão ser encaminhados em substituição ao RGI, os seguintes documentos comprobatórios da situação 
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dominial:

III-Recibos de compra e venda (formalizados em cartório);
IV-Comprovantes de pagamento de Imposto Territorial (ITR ou IPTU);

B-ARRENDAMENTO
Para arrendatários, além dos documentos do subitem “a”, é necessário apresentar:
a-Contrato de arrendamento (desde que sua vigência seja superior ao período de vigência do contrato de 
pagamento por serviço ambiental);
b-Anuência do proprietário.

C-POSSE DE IMÓVEL EM ÁREA DESAPROPRIADA
I -”Termo de imissão provisória de posse”, obrigatoriamente concedida por juiz;
II - Decreto de Desapropriação e RGI do imóvel - ficando, neste caso, os pagamentos condicionados à apresentação 
do termo de “imissão provisória de posse”, concedida por juiz.

D-IMÓVEL RECEBIDO EM DOAÇÃO POR ENTE PÚBLICO
I-Lei de Doação publicada.

E-IMÓVEL RECEBIDO EM DOAÇÃO POR PARTICULAR
I-Termo de doação e RGI. Nesse caso, se a proposta for habilitada, a compensação financeira fica condicionada à 
apresentação do registro da doação no cartório de imóveis.

F-CESSÃO DE USO
I - Certidão atualizada de registro de imóveis - posse consentida pelo proprietário do imóvel sob a formalização de 
contrato de cessão gratuita de uso, irretratável e irrevogável.
II - Apresentação do contrato de cessão gratuita de uso e RGI, juntamente com a anuência do proprietário 
do imóvel no Contrato a título de interveniente garantidor do uso do imóvel. Neste caso, se a proposta for 
habilitada, a compensação financeira fica condicionada à apresentação da certidão atualizada do registro de imóvel 
demonstrando a cessão de uso.

G-USUCAPIÃO INDIVIDUAL E COLETIVO URBANO
I - Prova de ajuizamento de ação de usucapião individual ou coletivo.

H-ÁREA DE PROPRIEDADE DO INCRA OU DE ASSENTAMENTOS RURAIS
I - Certidão atualizada do RGI acompanhada de autorização de ocupação emitida pela instituição ou órgão 
responsável. No caso de intervenção em áreas de assentamentos, apresentação da Portaria de Criação do Projeto 
de Assentamento.

I- IMÓVEIS TOMBADOS PELO IPHAN
I - RGI do imóvel e de documento emitido pela Unidade Regional do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN) comprovando o tombamento do imóvel.

J-ÁREA OCUPADA POR COMUNIDADE REMANESCENTE DE QUILOMBOS
I - Ato administrativo ou comprovação de existência de processo que reconheça os limites da área ocupada pela 
comunidade remanescente ou quilombo, expedido pelo órgão do ente federativo responsável pela sua titulação;
II - Declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, responsável pelo ordenamento territorial ou 
regularização fundiária, de que a área objeto do convênio é ocupada por comunidade remanescente de quilombo, 
caso não tenha sido expedido o ato administrativo.

L-ÁREA OCUPADA POR COMUNIDADE INDÍGENA
I - Deve ser apresentado documento expedido pelo órgão responsável.

ANEXO 06 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS –  USO MULTIPLO RIOS CÊNICOS

Relatório Simplificado de Usos do Solo e Práticas Conservacionistas
Ações realizadas para a alteração de usos do solo e adoção de práticas conservacionistas

Descrição Período de execução Área abrangida (ha) Resultados e observações
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OBSERVAÇÕES:
- Anexar fotografias que comprovem a realização das ações e, se for o caso, outros documentos que 
possam apoiar a avaliação.
- Relacionar e referenciar os documentos apresentados
Local e data.

Assinatura do proprietário/representante legal

ANEXO 07 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS -  USO MULTIPLO RIOS CÊNICOS

Declaração de Posse

  , de  de 201  
(Município)
Eu,        , portador(a)  do RG  nº    e  do  
CPF/MF  nº    , residente à        nº  , 
bairro    , Município
  , Estado de Mato Grosso do Sul,  CEP  , DECLARO, ciente da pena de reclusão de um a cinco anos e multa 
prevista para o crime de falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal), que detenho a POSSE mansa e 
pacífica do imóvel denominado  ,  localizado na    , com área de  ha e inscrito no Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural do Estado de Mato Grosso do Sul – SICAR/MS sob o nº  , ocupando esta área 
desde o ano de  

Assinatura do declarante (*)
CPF    

(*) Assinatura conferida por semelhança com 
a respectiva Cédula de Identidade, cuja cópia 
encontra- se anexa ao presente, nos termos do 
Decreto estadual XXXXXXX.

Assinatura e Identificação do Funcionário 
Responsável

ANEXO 08 do Edital SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS – USO MULTIPLO RIOS CÊNICOS

Minuta de Contrato
Contrato de apoio à realização de ações de conservação 
no âmbito do PSA Uso Múltiplo, que entre si celebram, 
de um lado, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR – SEMAGRO 
com recursos do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA E DE 
REPARACAO DE INTERESSES DIFUSOS LESADOS, e 
de outro, ___________________, em razão do Edital 
SEMAGRO/FUNLES N. 002/2021.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO, com sede em Campo Grande/MS, representada 
pelo Secretário de Estado Sr. ___________, doravante denominada SEMAGRO com recursos do FUNDO ESTADUAL 
DE DEFESA E DE REPARACAO DE INTERESSES DIFUSOS LESADOS e, de outro lado, o (a) Sr. (a)   
,portador(a) do RG nº  , inscrito (a) no CPF sob o nº  , ou CNPJ, proprietário(a) ou possuidor(a) do imóvel rural 
denominado   ,localizado no município de  , Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito(a) no SICAR-MS 
sob o nº  , doravante denominado (a) Provedor; e CONSIDERANDO:
I - A competência conferida à Secretaria do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar – SEMAGRO pelo Decreto nº 15.323, de 4 de dezembro de 2019 e Resolução “P” SEMAGRO 
n. 014 de 03 de fevereiro de 2020, visando ações resultantes no aumento dos estoques de carbono na área de 
abrangência do Subprograma de Pagamento por Serviços Ambientais, na modalidade PSA Uso Múltiplo 
Rios Cênicos;
II - Os recursos provenientes do Fundo de Defesa e de Reparação de Interesses Difusos Lesados- FUNLES, 
destinados a prover os pagamentos por serviços ambientais das propriedades contempladas da Bacia Hidrográfica 
do Rio Formoso e da Prata.
III – A instituição do Subprograma de Pagamentos por Serviços Ambientais na modalidade PSA Uso Múltiplo Rios 
Cênicos, SEMAGRO, com a seleção de proprietários/possuidores voluntariamente inscritos por meio do Edital 




